PROJETO DE LEI Nº 015/2021
“ALTERA OS ARTIGOS 3º E 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.807, 17 DE MARÇO DE 2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC E O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L  E  I
 
Art. 1º O Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.807, de 17 de março de 2010, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 3º …
I – 01 (um) representante do Departamento Municipal de Cultura;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação;
V – 01 (um) representante do Corpo Docente das Escolas Públicas ou Privadas do Município;
VI – 01 (um) representante da Associação de Amigos do Patrimônio Histórico e Cultural de Dois Irmãos;
VII – 01 (um) representante dos Grupos de Corais;
VIII  - 01(um) representante dos Artistas;
IX – 01 (um) representante dos Grupos de Terceira Idade;
X – 01 (um) representante dos Grupos Folclóricos;
XI – 01 (um) representante dos Grupos Tradicionalistas;
XII – 01 (um) representante dos Artesãos, e
XIII – 01 (um) representante dos Produtores Culturais;

Art. 2º O Artigo 8º da Lei Municipal nº 2.807, de 17 de março de 2010, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 8º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMC.”
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, RS, 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 015/2021 que “ALTERA OS ARTIGOS 3º E 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.807, 17 DE MARÇO DE 2010, QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC E O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e deliberação dos senhores edis.

Propomos à apreciação dessa Casa Legislativa a presente proposição, através da qual buscamos a adequação de algumas disposições da referida Lei em face da  novel alteração produzida pela Lei 4.867/2021 em que foram alteradas as nomenclaturas e organização das Secretarias ajustando-as ao que melhor atende o interesse público.

Por essas razões entendo procedente a solicitação e encaminho à apreciação e deliberação dos senhores edis.

Assim, ao ensejo que renovo protestos de elevado apreço e consideração, espero que essa Colenda Câmara igualmente comungue desse entendimento.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
